
 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DO 

AMAZONAS EM 26/11/2016 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 

 

Em conformidade ao Estatuto Social da FTMA-Federação de Tênis de Mesa do 

Amazonas, com fundamento nos Art.20, Art.26 alínea “a”, Art.26 alínea “g”, Art.35 alínea “e”, 

Art.35 alínea “b”, Art.28, Art.33, alínea “h”, Art.33, alínea “q”, Art.33, alínea “k”, Art.33, alínea 

“i”, Art.40, alínea “b”,Art.40, alínea “c” e demais dispositivos do Estatuto social em vigor da 

Federação de Tênis de Mesa do Amazonas, o Presidente em Exercício ISRAEL DE 

AZEVEDO BARRETO no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social convoca 

para a Assembleia Geral Extraordinária todas as entidades a ela filiadas: Associação 

Esportiva Lassalista, de CNPJ nº 05.557.319/0001-36, com endereço na av. D.Pedro nº 151, 

Cep 69.040-040, bairro do Dom Pedro, Manaus-AM, APCEF- Associação de Pessoal da 

Caixa Econômica Federal, de CNPJ nº 04.170.338.0001-42, com endereço na av. Efigênio 

Sales nº 1005, Cep 69.060-020, bairro do Parque Dez, Manaus-AM e a Associação Atlética 

Adalberto Valle, de CNPJ nº 07.257.462/0023-43, com endereço na av.  Via Lactea nº 835, 

Cep 69.060-085, bairro do Aleixo, Manaus-AM, e demais poderes para a Assembleia Geral 

Extraordinária que será realizada em primeira convocação no dia 26 de novembro de 2016 

as 9 hs na Av .Efigênio Sales nº 1005, Cep 69.060-020, bairro do Parque 10, podendo haver 

uma segunda convocação para uma hora mais tarde no mesmo endereço para assim 

deliberar sobre os seguintes assuntos:  

 

ORDEM DOS TRABALHOS 

 

• Abertura da sessão, escolha, pelo plenário, do presidente da Assembleia que por sua vez 

indicará seu secretário; 

• Leitura do edital de convocação; 

• Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior se houver; 

• Apresentação, Discussão e votação com a seguinte: 



 

ORDEM DO DIA 

 

1 – Apresentar denúncia contra o Presidente afastado desta Federação, Senhor José Paulo  

de Melo Netto, com votação direta, tendo como pauta o recebimento da denúncia por esta  

Assembleia com a abertura do prazo para apresentação de defesa escrita; 

 

2-deliberar sobre a  necessidade  de  modificações  no  Estatuto  vigente  desta  Federação, 

adequando-o  aos  preceitos  legais  da  Lei  Pelé,  e  em  sintonia  com  o  Estatuto  da 

Confederação  de  Tênis  de  Mesa  do  Brasil.  Nomeação  de  grupo  de  trabalho  para 

levantamento da legislação vigente, com estudo apurado sobre a inserção de novas regras  

no Estatuto desta Federação, com prazo de 30 dias para apresentação em Assembleia das  

modificações necessárias com sua consequente votação; 

 

3 – Deliberar  sobre  a  necessidade  de  nova  interpretação  aos  artigos  do  Estatuto  que  

causam interpretação dúbia; 

 

4 – Deliberar sobre a validade dos atos do Presidente afastado em nome desta Federação,  

inclusive  sobre  os  cadastros  efetuados  na  CBTM  pelo  mesmo,  com  solução  sobre  as 

providências administrativas e judiciais à serem tomadas, com a devida responsabilização 

pelos danos materiais,  morais e suas consequências, se ocorridos, contra esta Federação; 

 

5 – Votação sobre  representação  judicial  para  apuração  das  responsabilidades  do  dano 

causado a esta Federação, ante ao flagrante desrespeito as normas desta Federação; 

 

6 – O que mais entender necessário 

 

 

 

 

 

 

Manaus, 11 de novembro de 2016 

 

_________ _________    

                                                              

Israel de Azevedo Barreto  

Presidente em Exercício da FTMA 


